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OF. EXE N" 07/15 
P. 61.411/14 

Senhor Presidente, 

IPROC.Nº:. :·za:--:: 
FOLHAS: ==-=d 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

ESTADO DE SÃO PAULO 

Bauru, 15 de janeiro de 2.015. 

1 9 JAH. 1015 

É o presente para enviarmos a Vossa Excelência o Projeto de Lei nº 07/15, que altera a redação do 
§1° do artigo 34 da Lei Municipal nº 5.950, de 02 de agosto de 2.010. 

Atenciosas saudações, 

~l,c,C<)\> -A...,,.iJi_o 
RODRIGO AN.TONI'Q OE®osTINHO MENDONÇA 

PREFEITO MUNICIPAL 

Exce!entissimo Senhor 
ANTONIO FARIA NETO 
DD. Presidente da Câmara Municipal 
NESTA 
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Anexos: Cópia da fl. 02 ref. parecer do Diretor do Depto. Adm. Pessoal; fls. 06/09 ref. parecer da Dr" Pr u adora 
Jurídica Municipal; verso da fl. 15 ref. ao despacho do Procurador Geral; fl. 16 ref. ao parecer do Se etário 
Municipal de Saúde; Leis Municipais nºs 6.564/14, 6.057/11, 6.545/14 e Capitulo lll - Dos Plantões Extras da Lei 
Municipal nº 5.950/10. 
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P. 61.411/14 

rPROC. N' 
FOLH.~S 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEl Nº 07/15 
Altera a redação do §1° do art. 
34 da Lei Municipal nº 5.950, 
de 02 de agosto de 2.010. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BAURU, nos termos do art. 51 da Lei Orgânica do Município de 
Bauru, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei: 

Art. 1° 

Art. 2º 

O§ Iº do art. 34 da Lei Municipal nº 5.950, de 02 de agosto de 2.010, passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 34 ... 

§ !" O Plantão de que trata o "caput" deste artigo caracteriza-se pela prestação de 12 (doze) 
horas contínuas e ininterruptas de trabalho, pelos integrantes do cargo Especialista em 
Saúde - Médico (ESM), Especialistas em Saúde da área de odontologia e enfermagem, do 
cargo de Técnico em Saúde (TS) na área de enfermagem e imobilização ortopédica e do 
cargo de Auxiliar em Saúde (AS) na área de enfermagem e os profissionais de saúde destas 
mesmas categorias profissionais, vinculados e remunerados por outros entes federados e 
afastados para prestação de serviços na rede municipal de saúde." (NR) 

Esta lei entra em vigor a partir de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 09 de outubro 
de2.0l4. 

Bauru, . 
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Senhor Presidente 
Nobres Vereadores, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

ESTADO DE SÃo'PAULO 

=EXPOSICÁO DE MOTIVOS= 
15,janeiro, 15 

Temos a honra de submeter à apreciação e aprovação dessa Augusta Casa o presente Projeto de Lei 
que visa alterar a Lei Municipal n" 5.950, de 02 de agosto de 2.010, especificamente no §1° do artigo 34, no Capitulo 
III - Dos Plantões Extras, no sentido de ajustar sua redação de acordo com os conteúdos já aprovados por essa 
Egrégia Casa de Leis. 

Tal _solicitação se faz necessária em razão de uma situação de sobreposição nos projetos de lei que já 
abordaram essas matérias. Um primeiro projeto tratou da extensão dos Plantões Extras aos profissionais médicos 
afastados para prestação de serviços junto ao poder público municipal. Um segundo projeto envolveu a extensão da 
possibilidade de realização de plantões extras aos Técnicos de Imobilização Ortopédica. Sendo assim, produziu-se 
uma dupla versão para o parágrafo primeiro do artigo 34, o que compromete a ciareza de sua compreensão, 
interpretação e aplicação jurídica correta. 

Desta forma, ao promovermos a consolidação do Plano de Cargos, Carreiras e Salários da Saúde, 
verificamos a necessidade de dar uma redação que aglutine as redações do artigo supracitado, uma vez que seu 
conteúdo já foi anteriormente aprovado pelos nobres vereadores. 

Portanto, para maior clareza, apresentamos as duas redações que vigem no presente momento e que 
se pretende aglutinar no Projeto de Lei aqui proposto, que deixa patente o caráter apenas de correção e de ajuste 
formal. Nesse sentido, não atinge questões que mereçam apreciação de mérito, face às aprovações já conduzidas para 
a matéria. 

§ l" O Plantão de que trata o "caput" caracteriza-se pela prestação de 12 (doze) horas 
contínuas e ininterruptas de trabalho, pelos integrantes do cargo Especialista em Saúde - Médico 
(ESM), Especialistas em Saúde da área de odontologia e enfermagem, do cargo de Técnico em 
Saúde (TS) na área de enfermagem e do cargo de Auxiliar em Saúde (AS) na área de enfermagem e 
os profissionais de saúde destas mesmas categorias profissionais, vinculados e remunerados por 
outros entes federados e afastado para prestação de serviços na rede municipal de saúde. (NR Lei 
Municipal nº 6.545, de 27 de agosto de 2.014) 

§ !º O Plantão de que trata o "caput" caracteriza-se pela prestação de 12 (doze) horas 
continuas e ininterruptas de trabalho, pelos integrantes do cargo Especialista em Saúde - Médico 
(ESM), Especialista em Saúde da área de odontologia e enfermagem, do cargo de Técnico em 
Saúde (TS) na área de enfermagem e imobilização ortopédica e do cargo de Auxiliar em Saúde {AS) 
na área de enfermagem. (NR Lei Municipal nº 6.564, de 03 de outubro de 2.014) 

Por outro lado, ressaltamos que esta medida se fará sem impacto financeiro, uma vez que a 
quantidade de plantões realizados nas unidades do DUUPAjá está fixada e não sofrerá acréscimos. 

Destarte pela relevância da matéria, contamos com a aprovação do projeto em questão. 

Atenciosas Saudações, 

~' -\\. ~J,;.~.-
RODRIGO AN~N~~A~-;;;TINHO MENDONÇA 

PREFEITO MUNICIPAL 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

ESl',.\.l)() l)E S,\() PAUL() 

PROJETO DE LEI 
p 6141112014 Altera a redação do § 1° do art 

34 da Lei 5.9501 de 02 de agosto 
de 201 O. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BAURU, nos termos do art. 51 da lei 
orgânica do Município do Bauru, faz saber que Câmara Municipal aprovou e ele 
sanciona e promulga a seguinte lei: 

Art. 1' 

Art 2° 

Art. 3° 

Altera o §1° do art. 34 da Lei 5.950, de 02 de agosto de 2010, 
alterado pela Lei nº 6.564, de 03 de outubro de 2014, que passa a ter 
a seguinte redação: 

"Art. 34 ( ... ) 

§1° O Plantão de que trata o "caput" deste artigC!!'caracteriza-se pela 
prestaçao de 12 (doze) horas continuas e ininterruptas de trabalho, 
pelos integrantes dos cargos de E.specia!istas cm Saúde - Médicos 
(ESM), dos Especialistas em Saúde nas áreas de odontologia e 
enfermagern, dos cargos de Técnicos em Saúde (TS) nas áreas de 
enferrnagem e imobilização ortopédica, do carg·o de Auxiliar ern 
Saúdo (AS) na área de enfermagem e dos profiSsionais de saúde 
destas mesmas categorias profissionais, vinculados e remunerados 
por outros entes federados e afastados para a prestação de serviços 
na rede municipal de saúde." (NR) 

Os médicos vinculados ao "Programa Mais Médicos"· não poderão 
atuar nas redes de urgência e ernergêncla, :até que ocorrarn 
alterações na legislação federal. 

Esta lei estará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a partir de 09 de outubro de 2014. 

Bauru, _____ de--- .. -· de 2014. 

RODRIGO ANTONIO DE AGOSTINHO MENDONÇA 
PREF.EITO MUNICIPAL 

) 



1 PROC. N' 
FOLHAS 

PREFEITURA MUNICIPAL OE BAURU 

ESTADO DE SÃO PAULO 

Processo Administrativo nº 61411/14 

A Sra. Diretora de Divisão da Procuradoria C.onsultiva 

A Secretaria Municipal de Administração encaminha~nos o 

presente para análise de minuta de projeto de lei da Secretaria· Municipal de Administração, 

alterando o §1º do artigo 34 da Lei Municipal nº 5950/10, Plano de Cargos, Carreiras e 

Salários dos servidores específicos da área da saúde do Município. 

Consta na exposição de inativos a necessidade de ajustar a 

redação do § 1° do artigo 34 da Lei Municipal nº 5950/1 O de acordo com o conteúdo já 

aprovado nas redações das leis recentemente aprovadas. Consta ter havido sobreposição nos 

projetos de lei que já abordavam a matéria. 

Segundo consta, um primeiro projeto de lei tratou da 

extensão dos Plantões Extras aos profissionais médicos afastados dos órgãos de origem 

(municipalizados) para prestação de serviços junto ao poder público municipal. Um 

segundo projeto abrangeu a possibilidade de realização de plantões extras aos Técnicos 

de Imobilização Ortopédica. Desta forma se produziu uma dupla versão para o parágrafo 

primeiro do artigo 34, o que compromete a clareza de sua co1npreensão, interpretação e 

aplicação jurídica correta, havendo a necessidade de dar uma redação que aglutine as 

redações deste artigo, uma vez que seu conteúdo já está aprovado, respectivamente, nas 

leis municipais nº 6545/14 e 6564/14. 

O presente projeto de lei não implicará em au1nento de 

despesa, uma vez que a quantidade de plantões realizados nas unidades do DUUPA já está 

fixada e não sofrerá acrésci1nos, e, portanto, nãll há justificativa de cumprimento da Lei de 

Responsabilidade Fiscal com despesa de pessoal e apresentação de impacto financeiro. 



1 PROC. Nº 
FOLHAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

ESTADO DE SÃO PAULO 

O Artigo 1" do projeto de lei encontra-se formalmente em 

ordem. Apenas sugerilnos a inclusão da expressão" ... e afastados do órgão de origem" para 

dar 1nais clareza à redação. 

Ressaltamos a importância da lei ser retroativa a 09 de 

outubro de 2014, data da publicação da Lei Municipal n" 6564/14, para que não ocorra 

prejuízo aos servidores que prestaram serviços no período em questão. 

O artigo 2° do projeto de lei já teve seu conteúdo incluído na 

Lei Municipal nº 6545/14 no artigo 2º por inc!usão da Câmara Municipal de Bauru, razão 

pela qual sugerimos a exclusão do mesmo. 

Segue a minuta em anexo. 

Bauru, 4 de dezembro de 2014. 

i Roe a 

Procuradora Jur, a Municipal 



P. 61411/2014 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI 

Altera a redação do § 1 º do art. 34 

da Lei 5.950 de 02 de agosto de 

2010. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BAURU, nos termos ·do art. 51 da lei 

orgânica do Município de Bauru, faz saber que Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e 

promulga a seguinte lei: 

Art. l 0 

Art. 2° 

Altera o §1° do art. 34 da Lei 5.950, de 02 de agosto de 2010, alterado pela 

Lei nº 6.564, de 03 de outubro de 2014, que passa a ter a s~guinte redação: 

"Art. 34 ( ... ) 

§ 1 º O Plantão de que trat<l o "caput" deste artigo, caracteriza-se pela 

prestação de 12 (doze) hora·:; contínuas e ininterruptas de trabalho, pelos 

integrantes dos cargos de E::;pecialistas em Saúde - Médicos (ESM), dos 

Especialistas em Saúde nas áreas de odontologia e enfermagem, dos cargos 

de Técnicos em Saúde (T5') nas áreas de enfermage1n e imobilização 

ortopédica, do cargo de Aux. liar em Saúde (AS) na área de enfermagem e 

dos profissionais de saúdt: destas mesmas categorias proftssionais, 

vinculados e remunerados por outros entes federados e afastados do órgão 

de origem para a prestação de ,•;erviços na rede municipal de saúde." (NR) 

Esta lei estará e1n vigor na datl; de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 

partir de 09 de outubro de 2014 



·r 

PREFEITURA MUNICIPAL.DE BAURU 

ESTADO DE SÃO PAULO 

Bauru, __ de ___ de 2014. 

RODRIGO ANTONIO DE AGOSTINHO MENDONÇA 

PREFEITO MUNICIPAL 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BAURU 
' SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

A 
Secretaria dos Negócios Jurídicos 
A!C Procuradoria Consultiva 

Gabinete do Secretário 

~ROC.N'· 
FOLHAS 

Procuradora Municipal Gabriella Lucarelli Rocha 

-considerando que o objetivo do presente Proje~ de Lei é reparar 
dispositivo da Lei nº5950/2010, em razão de tramitações paralela de duas modificações 
que se expressaram nas leis nºs 6545/2014 e 6564/2014, a opção .mais razoável é 
produzir uma lei especifica que possa unificar e harmonizar a redação· do § 1° do artigo 

34, sem, contudo, modificar as redações originais das citadas leis. 
No aguardo de um parecer favorável, em anexo Projeto de Lei propondo 

nova redação. 

JOSE FERNANDO CASQUEL MONTJ 
Secretário Municipal de Saúde 

---.. irt(~ n::;J Prnc 
(.::.ciri,:;:;;jtfv~ t•rr;· ... 
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P. 71.06!/13 

PROC. Nº Q1-} 
FOLHAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI Nº 6.564. DE 03 DE OUTUBRO DE 2.014 
Altera dispositivos da Lei Municipal nº 5.950, 
de 02 de agosto de 2.010, revoga o artigo 8° da 
Lei Municipal nº 6.057, de 19 de abril de 2.011 
e a alínea "b" do artigo 2" da Lei Municipal nº 
6.469, de 13 de dezembro de 2.013, cria 
adicional de serviço para servidores do 
Departamento de Urgência e Unidades de Pronto 
Atendimento. 

15 . 

J 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BAURU, nos tennos do art. 51 da Lei Orgânica do Município de Bauru, faz 
saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei; 

Art. lº 

Art. 2° 

Art. 3° 

Art. 4° 

Art. 5º 

Altera o inciso 1 do art. 28 da Lei Municipal nº 5.950, de 02 de agosto de 2.010, que passa a ter a seguinte 
redação: 

"Art. 28 ( ... ) 

1- Jornada Básica de 15 (quinze) horas de trabalho semanal - para os titulares dos cargos de 
Especialista em Saúde Médico (ESM) e Especialista em Saúde, nas áreas de odontologia e 
medicina veterinária;" (NR) 

Acrescenta o parágrafo único ao art. 28 da Lei Municipal nº 5.950, de 02 de agosto de 2.010, com a seguinte 
redação: 

''Art. 28 ( ... ) 

Parágrafo único. Pelo principio constitucional de isonomia, a jornada básica de trabalho dos Cirurgiões 
Dentistas, Médicos do Trabalho, Especialistas em Saúde - Médicos, Especialistas em 
Saúde - Médicos do Trabalho e Especialista em Meio Ambiente - Médicos Veterinários 
pertencentes aos Planos de Cargos, Carreiras e Salários do Departamento de Água e 
Esgoto de Bauru - DAE, da Fundação de Previdência dos Servidores Públicos Efetivos 
- Funprev e da Prefeitura Municipal de Bauru, respectivamente, será de 15 (quinze) 
horas semanais". (NR) 

Altera o inciso III do art. 29 da Lei Municipal nº 5.950. de 02 de agosto de 2.010, com a seguinte redação: 

"Art. 29 ( ... ) 

111- Jornada Especial de 20 (vinte), 24 (vinte e quatro), 30 (trinta), 36 (trinta e seis) e 40 
(quarenta) horas de trabalho semanais, os cargos de: 

a) Especialista em Saúde - Médico: 
b) Especialista cm Saúde, na área de odontologia e de medicina veterinária. (NR)'' 

Acrescenta os §1° e §2º no art. 30 da Lei Municipal n" 5.950, de 02 de agosto de 2.010, com a seguinte 
redação: 

"Art. 30 

§1º 

§2º 

( ... ) 

Os profissionais pertencentes às carreiras de Especialista cm Saúde Médico e Especialista em 
Saúde lotados no DUUP A terão mantidas as atuais jornadas de trabalho. 

Exceto para os Especialistas em Saúde Médicos e os Especialistas em Saúde que prestam 
serviços no Departamento de Urgência e Unidades de Pronto Atendimento - DUUPA, cujas 
jornadas se enquadram nas jornadas especiais, para permitir trabalho em regime de plantão, 
conforme inciso Ili, do art. 29, e terão mantidas as cargas horárias. atuais, nos termos do 
parágrafo anterior, todos os demais profissionais abrangidos por. esta lei, que realizam jornada 
suplementar, terão suas jornadas alteradas de acordo com a tabela do anexo l."(NR) 

Acrescenta o §3° no art. 30 da Lei Municipal nº 5.950, de 02 de agosto de 2.010, com a seguinte redação: 

"Art. 30 ( ... ) 

~ 
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PROC. N' O 1 : ~ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

ESTADO DE SÃO PAULO 

Ref. Lei nº 6.564/14 

Art. 6º 

Art. 7º 

Art. 8° 

Art. 9° 

§ 1º 

§ 2º 

§3º 

Art. 10 

Art. 1 l 

Art. 12 

( ... ) 

§3º As jornadas estipuladas no anexo [terão a duração de 18 (dezoito) meses a partir da vigência 
desta !ei, carência que os servidores terão para adequar as jornadas de acordo com a nova 
redação do inciso III do art. 29 da Lei Municipal nº 5.950, de 02 de agosto de 2.010, 
observadas a opção do servidor e as disponibilidades orçamentári.as da Secretaria Municipal de 
Saúde." (NR) 

Altera o inciso! no art. 32 da Lei Municipal nº 5.950, de 02 de agosto de 2.010, com a seguinte redaçao: 

"Art. 32 ( ... ) 

! - Jornada Básica de 15 (quinze) horas de trabalho semanais: a prestação de 03 (três) horas 
diárias de trabalho ou subdivididas em no mínimo 03 (três) dias da semana." (NR) 

Acrescenta o art. 6 lA na Lei Municipal nº 5.950, de 02 de agosto de 2.01 O, COIJ! a seguinte redação: 

"Art. 61A A produção quantitativa de ações e atividades de cuidado em saúde não será considerada. em 
nenhuma hipótese, como referência para o cumprimento das obrigações funcionais dos 
servidores abrangidos por esta lei." (NR) 

Altera o art. 8° da Lei Municipal nº 6.057, de 19 de abril de 2.01l,1:om a seguinte redação: 

"Art. 8° REVOGADO." (NR) 

Fica criado para os cargos de Auxiliar em Saúde, Técnico em Saúde e Especialista em Saúde adicional de 
serviço na importância de 8o/o (oito por cento) sobre a classe "C-1" dos cargOs o qual corresponde a cada 
categoria profissional, aos servidores do Departamento de Urgência e Unidades de Pronto Atendimento -
DUUPA que será paga por dia trabalhado áqueles que estiverem em escala normal de trabalho nos dias de 
feriado e ponto facultativo decretados pelo Município por 12 (doze) horas trabalhadas e de 4o/n (quatro por 
cento) sobre a mesma classe aos servidores de 06 (seis) horas por dia trabalhado. 

Os servidores lotados no DUUPA e pertencente a outros Planos de Cargos, Carreiras e Salários do município 
terão direito ao adicional citado no "caput" na mesma proporcionalidade e 1:ritério. 

A partir da vigência desta lei, ficam reconhecidas as horas realizadas no Departamento de Urgência e 
Unidades de Pronto Atendimento (DUUPA) que constitui banco de horas e deverão ser descontadas no 
periodo de 18 (dezoito) meses, após o qual estará extinto o banco de horas. 

Ao adicional de serviço criado no "caput" deste Artigo não incidirá a contribuição previdenciária e o mesmo 
não será incorporado à remuneração do Servidor. 

Altera a alínea ''b" do art. 2º da Lei Municipal nº 6.469, de 13 de dezembro de 2.013, com a seguinte redação: 

"Art. 2º ( ... ) 

( .. .) 

b) REVOGADO." (NR) 

Altera o§ 1° do art. 34 da Lei Municipal nº 5.950, de 02 de agosto de 2.010, com a seguinte redação: 

"An;. 34 ( ... ) 

§ Jº O Plantão de que trata o "caput' caracteriza-se pela prestação de 12 (doze) horas continuas e 
ininterruptas de trabalho, pelos integrantes do cargo Especialista em Saúde - Médico (ESM), 
Especialista cm Saúde da área de odontologia e enfennagem, do cargo de Técnico em Saúde (TS) 
na área de enfermagem e imobilização ortopédica e do cargo de Aúxiliar em Saúde (AS) na área 
de enfennagem." (NR) 

Acrescenta o art. 31-A, à Lei 5.950, de 2 de agosto de 2.01 O, com a seguinte redação: 

2 



PROC. Nº ll 1 """ 1 :5 . 

FOl.~l-IS_. 
, l.J --· .. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

ESTADO DE SÃO PAULO 

Ref. Lei nº 6.564/14 

Art. 13 

Art. 14 

"Art. 31-A Os profissionais que integram programas e atividades co-financiadas especificamente com 
recursos da União poderão ter ajustes de jornada de trabalho de acordo com as 
determinações e normalizações da polltica de atenção do Ministério da Saúde." (NR) 

As despesas decorrentes desta lei serão atendidas com dotações próprias do orçamento vigente, categoria 
econômica 3.1.90. l 1, suplementadas se necessário. 

Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Bauru, 03 de outubro de 2.014. 

RODRIGO ANTONIO DE AGOSTINHO MENDONÇA 
PREFEITO MUNICIPAL 

MAUR!CIO PONTES PORTO 
SECRETÁRIO DOS NEGÓCIOS JURÍDICOS 

RICHARD VENDRAMINI 
SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO 

JOSÉ FERNANDO CASQUEL MONTI 
SECRETÁRIO DE SAÚDE 

Projeto de iniciativa do 
PODER EXECUTIVO 

Registrada no Departamento de Comunicação e Documentação da Prelt:itura, na mesma data. 

ANDRÉA MARIA LIBERATO 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE COMUNICAÇÃO E DOCUMENTAÇÃO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

ESTADO DE SÃO PAULO 

Anexo 1 
Conversão de Jorn11das Atuais para Jornadas Proporcionais 1\.todificadas (exceto DUUPA) 

Jornada Atual Jornada Pronorcional Modificada 
24 horas 18 horas 
30 horas 23 horas 
36 horas 27 horas 
40 horas 30 horas 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI Nº 6.057. DE 19 DE ABRIL DE 2.011 
Revoga alínea "a" do inciso IV, do artigo 28 
e inclui funções na alínea "'a", do inciso li, 
do artigo 29, reorganizando as demais 
alineas, inclui parãgrafo 3° no artigo 34, 
revoga o inciso Ili e as alíneas "a" e "b", do 
§ 2º do artigo 35, estabelece novas redações 
aos artigos 35 e 37, todos da Lei nº 5.950, de 
02 de agosto de 2.010, cria o prêmio 
incentivo para os ocupantes do cargo de 
Especialista em Saúde - médico. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BAURU, nos termos do art. 51 da lei Orgânica do Município 
de Bauru, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguin~e lei: 

Art. I" 

Art. 2º 

Art. 3º 

Art 4° 

Art. 5° 

A allnea "a", do inciso IV, do artigo 28 da Lei nº 5.950, de 02 de agosto de 2.010, passa a ter a 
seguinte redação: 

"Art. 28 ( ... ) 

IV- ( ... ) 
a) revogado." (NR) 

A alínea "a" do inciso!!, do artigo 29 da Lei nº 5.950, de 02 de agbsto de 2.010, passa a ter a 
seguinte redação: 

"Art. 29 ( ... ) 

li -( .. ) 
a) Especialista em Saúde - Médico e Especialista em Saúde, na área de 

enfermagem, de psicologia, de odontologia, de nutrição, de assistência 
social e farmácia;" {NR) 

O inciso Ili e alíneas ''a" e "b" do§ 2º, do art. 35 da Lei nº 5.950,. de 02 de agosto de 2.010, 
passam a ter as seguintes redações: 

"Art. 35 ( ... ) 
( .. .) 

§ 2º ( ... ) 
Jll - revogado 

a) revogado; 
b) revogado." (NR) 

Inclui parágrafo 3º no artigo 34 da Lei nº 5.950, de 02 de agosto_ de 2.010, com a seguinte 
redação: 

"Art. 34 ( ... ) 
( ... ) 

§ 3° Poderão ser realizados plantões de 06 (seis) horas de trabalho ininterrupto com 
pagamento de 50o/o (cinqüenta por cento) do valor estipulado pelo plantão de 12 
(doze) horas.'' (NR) 

O artigo 35, da Lei nº 5.950, de 02 de agosto de 2.01 O, passa a ter a séguintc redação: 

"Art. 35 Os profissionais citados no§ !ºe aqueles que realizarem os plantões estipulados 
pelo § 3°, deverão apresentar manifestação por escrito de seu interesse em cumprir 
Plantão Extra, respeitando os intervalos de descanso, junto à autoridade competente, 
declarando que não possui incompatibilidade de horário, sob pena de 
responsabilidade." (NR) 



PROC. N<l O 1_!.J-11.25.=::r 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

ESTADO DE SÃO PAULO· 

Ref. Lei nº 6.057/11 

Art. 6° 

Art. 7º 

Art. 8º 

~ 2" 

Art. 9° 

Os incisos l, II, 111 e TV, da alínea "a" do artigo 37, da Lei n" 5.950, de 02 de agosto de 2.010, 
passam a ter a seguinte redação: 

"Art. 37 ( ... ) 
( ... ) 
1 -
li -
li! -
IV -

35,72o/o, para os plantões extras realizados; 
revogado; 
revogado; 
revogado." (NR) 

A partir da presente lei, os índices percentuais utilizados para obter o valor de plantões extras 
estipulados nos incisos do artigo 37, da Lei nº 5.950 de 02 de agosto de 2.010, poderão ser 
alterados através de decreto. 

Cria o prêmio incentivo para os ocupantes do cargo de Especialista cm Saúde - médico, lotados 
junto ao Departamento de Urgência, Emergência e Pronto Atendimento e que realizam 
atendimento diretamente aos munícipes, na quantia de R$ 4,00 (quatro reais) por atendimento 
efetivado/comprovado, conforme artigo 61 da Lei nº 5.950 de 02 de agosto de 2.010, que será 
regulamentado por decreto específico. 

O prêmio de incentivo mencionado no caput deste artigo não será considerado para efeito de 
desconto previdenciário, assim como, não será considerado para pagamento de gratificação 
natalina. 

Excetuam-se do "caput" os médicos que estilo realizando plantão extra na forma do artigo 37, 
aHnea "a". 

Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Bauru, 19 de abril de 2.011. 

RODRIGO ANTONIO DE AGOSTINHO MENDONÇA 
PREFEITO MUNICIPAL 

MAURÍCIO PONTES PORTO 
SECRETÁRIO DOS NEGÓCIOS JURÍDICOS 

RICHARD VENDRAMINl 
SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO 

JOSÉ FERNANDO CASQUEL MONT! 
SECRETÁRIO DE SAÚDE 

Projeto de iniciativa do 
PODER EXECUTJVO 

Registrada no Departamento de Comunicação e Documentação da Prefeitura, na mesma data. 

ANDRÉA MARIA LIBERATO 
RESPONDENDO PELO DEPARTAMENTO DE 

COMUNICAÇÃO E DOCUMENTAÇÃO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI Nº 6.545. DE 27 DE AGOSTO OE 2.014 
Altera a redação do § 1 º do artigo 34 da Lei 
Municipal nº 5.950, de 02 de agosto de 2.010. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BAURU, nos termos do art. 51 da Lei Orgânica do Município de 
Bauru, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei: 

Art. 1° 

Art. 2° 

Art. 3° 

Altera a redação do § 1° do artigo 34 da Lei Municipal nº 5.950, de 02 agosto de 2.01 O: 

"Art. 34 

§ !º O Plantão de que trata o "caput" caracteriza-se pela prestação de 12 (doze) horas 
continuas e ininterruptas de trabalho, pelos integrantes do ciirgo Especialista em Saúde 
- Médico (ESM), Especialistas em Saúde da área de odontologia e enfermagem, do 
cargo de Técnicos em Saúde (TS) na área de enfermagem e do cargo de Auxiliar em 
Saúde (AS) na área de enfermagem e os profissionais de saúde destas mesmas 
categorias profissionais, vinculados e remunerados por outros entes federados e 
afastado para prestação de serviços na rede municipal de saúde." (NR) 

Os médicos vinculados ao Programa Mais Médicos não poderão atuar nas. redes de urgência e 
emergência até que ocorra alterações na legislação federal. 

A presente lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Bauru, 27 de agosto de 2.014. 

RODRlGO ANTONIO DE AGOSTINHO MENDONÇA 
PREFEITO MUNICIPAL 

MAURÍCIO PONTES PORTO 
SECRETÁRIO DOS NEGÓCIOS JURÍDICOS 

RICHARD VENDRAMINI 
SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO 

JOSÉ FERNANDO CASQUEL MONTl 
SECRETÁRIO DE SAÚDE 

Projeto de iniciativa do 
PODER EXECUTIVO 

Registrada no Departamento de Comunicação e Documentação da Prefeitura, na mesma data. 

ANDRÉA MARIA LIBERA TO 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE COMUNICAÇÃO E DOCUMENTAÇÃO 



,... 

1::~~':01 1115 :] 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

ESTADO DE SÃO PAULO 

Ref. Lei nº 5.950/10 

§ 3" 

Art. 33 

§ ]" 

§ 2" 

§ 3º 

§ 4" 

Art. 34 

§ l" 

III - a carga horária mensal, assegurada a compensação quando não alcançado ou quando 
excedido o número total de horas mensais previsto para a respectiva jornada; 

IV - o repouso semanal remunerado. 

Enquanto no exercício de cargos de provimento em comissão, os profissionais da saúde não 
poderão cumprir sua jornada em regime especial. 

Seção III 
Do Ingresso e do Desligamento das Jornadas Especiais 

O ingresso nas Jornadas Especiais de Trabalho de que trata esta lei dar-se-á por solicitação do 
interessado ou mediante sua anuência, fica condicionado à disponibilidade de carga horária, 
necessidade e interesse público. 

A. permanência nas Jornadas Especiais de Trabalho previstas nesta lei será de, no mínimo, 
(um) ano, ressalvadas as hipóteses abaixo: 

1 - em razão de nomeação ou designação para o exercício de Cargo de provimento em 
comissão; · 

II - em razão de remoção ou transferência de setor; 

III - em razão de afastamento para outros órgãos ou entes da Administração Pública, direta 
ou indireta, de quaisquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios, inclusive do Município de Bauru; 

IV - a qualquer tempo, por conveniência da Administração, quando não mais se configurar 
a situação que ensejou a solicitação do profissional. 

Não poderão ingressar nas Jornadas Especiais os profissionais da saúde com restrição de 
função, em disponibilidade ou em adequado aproveitamento em função similar, nos termos da 
legislação vigente. 

Os profissionais da saúde para cumprimento de jornadas especiais de trabalho, serão definidos 
em portaria do Secretário Municipal da Saúde, observada a disponibilidade financeira, nos 
termos da legislação especifica. 

A inclusão dos profissionais da saúde nas jornadas especiais de trabalho previstas nesta lei 
surtirá efeito a partir dos respectivos atos. 

Capítulo III 
Dos Plantões Extras 

Nos serviços de atendimentos ininterruptos da Secretaria Municipal de Saúde, poderão ser 
realizadas atividades sob a forma de "Plantão Extra", a serem cumpridos fora da jornada 
básica ou especial de trabalho do servidor, durante a semana, nos fin~is de semana e feriados 
especiais. 

O Plantão de que trata o "caput" caracteriza-se pela prestação de !2 (doze) horas contínuas e 
ininterruptas de trabalho, pelos integrantes do cargo Especialista em Saúde - Médico (ESM), 
Especialistas em Saúde da área de odontologia e enfermagem, do cargo de Técnicos em Saúde 
(!S) na área de enfermagem e do cargo de Auxiliar em Saúde (AS) na área de enfermagem. 

ll 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

ESTADO DE SÃO PAULO 

Ref. Lei nº 5.950/JO 

§ 2º 

Art. 35 

§ !º 

§ 2º 

Art. 36 

Art. 37 

Serão considerados feriados especiais para efeito de pagamento de plantão extras por esta lei 
apenas Natal e Confraternização Universal "Ano Novo". 

Os profissionais citados no §1° do artigo 34, deverão apresentar manifestação por escrito de 
seu interesse em cumprir Plantão Extra, respeitando os intervalos de descanso, junto à 
autoridade competente, declarando que não possui incompatibilidade de horário, sob pena de 
responsabilidade. 

O Plantão será cumprido independentemente da jornada de trabalho a que estiver sujeito o 
servidor. 

O cumprimento de plantões extras está condicionado a: 

I - Convocação do Secretário Municipal da Saúde ou do diretor da área, com anuência e 
termo de compromisso do servidor; 

II - Compatibilidade de horário com a jornada básica e especial a que está sujeito o 
servidor, observados os intervalos de descansos necessários; 

111- Limite máximo de 8 (oito) plantões extras por mês, por profissional, conforme segue 
abaixo: 
a) um plantão semanal, para os profissionais que fazem 36 (trinta e seis) ou 40 

(quarenta) horas semanais; 
b) dois plantões semanais, para os profissionais que fazem 24 (vinte e quatro) ou 30 

(trinta) horas semanais; 

Os critérios para fixação do número de plantões extras e para defini,ção das unidades 
municipais de saúde que os comportarão serão estabelecidos em portaria do Secretário 
Municipal da Saúde, observada a disponibilidade orçamentário-firÍanceira, nos termos da 
legislação pertinente. 

Os servidores que cumprirem plantões na forma prevista nos artigos 34 e 35 desta lei farão jus, 
por plantão efetivamente realizado, à quantia resultante da aplicação dos coeficientes adiante 
mencionados sobre o valor da classe "Cl" da grade salarial do Especialista em Saúde -
Médico, na seguinte conformidade: 

a) Para Especialista em Saúde - Médico (ESM): 

1- 18 o/o, para os plantões realizados durante a semana (de segun.da a sexta) diurno; 
Il- 20%, para os plantões realizados durante a semana (de segunda a sexta) noturno 

(sábado, domingo) diurno; 
Ili - 2 l ,5o/(}, para os plantões de finais de semana (sábado, domingo) noturno; 
IV - 26,5o/(} para os plantões realizados durante os feriados especiais. 

b) Para Especialista em Saúde (ES)- área de odontologia: 

I - 11,5 %, para os plantões realizados durante a semana (de segunda a sexta) diurno; 
II - 13,5%, para os plantões realizados durante a semana (de segunda a sexta) noturno 

(sábado, domingo) diurno; 
III- 15%, para os plantões de finais de semana (sábado, domingo) noturno; 
IV - 20o/o para os plantões realizados durante os feriados especiais. 

c) Para Especialista em Saúde (ES)- área de enfermagem: 

12 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

ESTADO DE SÃO PAULO 

Ref. Lei nº 5.950/\0 

1- 6,5 o/o, para os plantões realizados durante a semana (de segunda a sexta) diurno; 
II - 8,5o/o, para os plantões realizados durante a semana (de segunda a sexta) noturno 

(sábado, domingo) diurno; 
III - !Oo/o, para os plantões de finais de semana (sábado, domingo) noturno; 
IV - 15o/o para os plantões realizados durante os feriados especiais. 

d) Para Técnico em Saúde (TS)- área de enfermagem: 

1-
ll-

lll -
lV -

4 o/o, para os plantões realizados durante a semana (de segund.a a sexta) diurno; 
6%, para os plantões realizados durante a semana (de segunda a sexta) noturno 
(sábado, domingo) diurno; 
7,5%, para os plantões de finais de semana (sábado, domingo) noturno; 
12,5°/o para os plantões realizados durante os feriados especiais. 

e) Para auxiliar em Saúde (ES) - área de entCrmagem: 

1- 3 o/o, para os plantões realizados durante a semana (de segunda a sexta) diurno; 
II- 5°/o, para os plantões realizados durante a semana (de segunda a sexta) noturno 

(sábado, domingo) diurno; 
III- 6,5%, para os plantões de finais de semana (sábado, domingo) noturno; 
IV - 11,5% para os plantões realizados durante os feriados especiais. 

Parágrafo Único. Nos valores pagos por plantão extra realizado no período noturno, já está incluído o adicional 
noturno. 

Art. 38 A importância paga a título de plantão não se incorpora ao vencimento ou salário para nenhum 
efeito, não incidindo vantagens de qualquer natureza. 

Parágrafo Único. A importância de que trata este artigo não sofrerá desconto previdenciário. 

Art. 39 

§ lº 

§ 2º 

§ 3º 

§ 4º 

Capitulo IV 
Da Integração e Enquadramento 

A· integração dos servidores ocorrerá em conformidade com o art. 9° e seus respectivos 
incisos. 

No processo de enquadramento, observar-se-á a correlação existente e.ntre o cargo ocupado em 
data anterior à vigência desta lei e o cargo do plano. 

P'or ocasião do enquadramento, o setor competente, expedirá ficha correspondente informando 
a nova situação funcional do servidor, inclusive a pecuniária, cabendo recurso no prazo de 30 
(trinta) dias. Findo o prazo, dar-se-á ciência da decisão ao servidor, retornando-se ao prazo 
inicial para escolha por parte do mesmo quanto à opção para integração ao novo plano. 

Ao profissional da saúde que se encontrar afastado por motivo de doença, férias e outros, o 
prazo consignado no § 2° deste artigo será computado a partir da data em que reassumir suas 
funções. . 

O servidor que não possuir habilitação exigida para a classe no novo cargo, será enquadrado 
no nível da respectiva classe, passando a ter direito à promoção funcional, somente, a partir da 
data em que comprovar habilitação necessária à investidura do cargo. 
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COMISSÃO DE JUSTIÇA, LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO 

Nomeio Relator do presente processo o Vereador: 

wbnuD\ Sok0 í 
Em ?J de_'b~õ~V~ ____ de2015. 

FERNANDO FRANCELOSI MANTOVANI 

Presidente 
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Praça D. Pedro li, 1-50 - Centro - CEP 17015-230- Fone: {14) 3235-0600- Fax: (14) 3235-0601 

IPROC. Nº 
FOLHAS 

BAURU 

• S ... O PAULO 

COMISSÃO DE JUSTIÇA, LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO 

PARECER DO RELATOR 

A presente matéria é legal e constltucional, nada obstando sua 

normal tramitação por esta Casa de Leis. 

Quanto ao mérito e oportunidade desta proposição, caberá ao 

Egrégio Plenário a sempre sábia e soberana decisão final. 

É o parecer. 

Sala das Reuniões, em 

03 de fevereiro de 2015 

~~TO 
Relator 
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COMISSÃO DE JUSTIÇA, LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO 

PARECER FINAL 

A Comissão de Justiça, Legislação e Redação, hoje reunida, acata o 

parecer exarado pelo nobre relator da matéria, tendo em vista a legalidade e 

constitucionalidade da proposta apresentada. 

Opinando pela normal tramitação da mesma por esta Casa, 

deixamos ao escrutinio do Egrégio Plenário a soberana decisão final. 

Relator 

ROQU 

É o nosso parecer. 

Sala de Reuniões, em 

03 de fevereiro de 2015 

FERNANDO FRANCELOSI MANTOVANI 

Presidente 

=\'""g,Q~'""º w{P~o 
FABIANO ANDRÉ LUCAS MARIANO 
Membro 

UNHAGOBBI 
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BAURU 

~ 
C9RAÇAO DE 
SAO PAULO 

COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS E ORÇAMENTO 

Nomeio Relator do presente processo o Vereador: 

~k>o /r/v;;J J,e_ 

Presidente 
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PARECER DO RELATOR 

Na qualidade de relator do presente projeto, entendemos nao haver 

nenhuma restrição a ser feita quanto ao seu aspecto econômico, nada impedindo, 

portanto, sua normal tramitaçao. 

lnobstante, deixamos ao escrutínio do Plenário a sábia decisao final 

quanto a sua oportunidade. 

Sala das Reuniões, em 
04 de fevereiro de 2015. 

~fWó'"Dé LIMA JUNIOR 

Relator 
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COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS E ORÇAMENTO 

PARECER FINAL 

A Comissão de Economia, Finanças e Orçamento, hoje reunida, 

acata o parecer exarado pelo nobre relator da matéria, tendo em vista a inexistência 

de qualquer restrição quanto à sua normal tramitação por esta Casa. 

ARIL 
Rei or 

Assim, caberá ao Plenário da Edilidade a soberana decisão final. 

~ o nosso parecer. 

Sala de Reuniões, em 
04 de fevereiro de 2015. 

Presidente 

Membro 

FÁBIO SARTORI MANFRINATO 
Membro 

MARCOSAN 
Membro 

' .J 
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BAURU 

~ 
C9RAÇAO DE 
SAO PAULO 

6;f~+hs j g 

COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE, HIGIENE, 

SAÚDE,PREVIDÊNCIA E DIREITO E PROTEÇÃO DOS ANIMAIS 

Nomeio Relator do presente processo o Vereador 

~~1~ 
de 2015. 

( 
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PARECER DO RELATOR 

Na qualidade de Relator da matéria, entendemos não haver 

nenhum óbice quanto a sua normal tramitação. 

Assim sendo, deixamos ao escrutinio do Egrégio Plenário a 

sábia decisão final, quanto ao seu mérito e oportunidade. 

Sala das Reuniões, em 

11 de fevereiro de 2015. 

ator 
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PARECER FINAL 

A Comissão de Meio Ambiente, Higiene, Saúde e Previdência, 

hoje reunida, acata o parecer do Senhor Relator da matéria, que opinou pela normal 
tramitação. 

sábia decisão final. 
Assim sendo, deixamos ao escrutlnio do Egrégio Plenário a 

Sala das Reuniõ , em 

11 de fev 015. 

Presidente 

ALEXSSAND O BUSSOLA 
Re tor 

Membro 

1 _{ 
~11oPau11~.i.ar...., 
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PROC. N• ol![t~ 
FOLHAS 

A 
Diretoria de Apoio Legislativo: 

O presente processo foi sobrestado por 02 (duas) 

Sessões Ordinárias, a requerimento da Vereadora 

Teima Regina da Cunha Gobbi, em Sessão Ordinária 

realizada no dia 23 de fevereiro de 2015, devendo 

retornar à pauta na Sessão Ordinária do dia 09 de 

março de 20Hi. 
e fevereiro de 2015. 

Presidente 

l~ 

• C9RAÇÃO DE 
SAO PAULO 

1 /\ 
1 
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A 
Diretoria de Apoio Legislativo: 

Tendo em vista a aprovação do presente 

projeto, em Primeira e Segunda Discussões, 

em Sessões Ordinária e Extraordinária, 

realizadas no dia 09 de março de 2015, 

providenciar o encaminhamento do Autógrafo 

ao Senhor Chefe do Executivo, Após a 

publicação da lei, arquive-se. 

Bauru, 10 de março de 2015. 

~~-L-
A NETO 

Presidente 

Atendido o despacho, segue Autógrafo e ofício, 

aguardando-se a publicação da Lei para 
posterior arquivo. 

Bauru, 10 de março de 2015, 

~:tuEI~ 
Diretora de Apoio Legislativo 
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PROC. Nt,~0::;.~1''-"ll;.::) __ ~<l!'+NA_ 
AUTOGRAFO N 6758 FOLHAS )) 

De 10 de março de 2015 L'..:~~======l='f=-' 

Altera a redação do §1° do art. 34 da Lei Municipal nº 
5.950, de 02 de agosto de 2.01 O. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BAURU, Estado de Sao Paulo, usando de 
suas atribuições legais, DECRETA: 

Art. 1° -

Art. 2° -

O §1° do art. 34 da Lei Municipal nº 5.950, de 02 de agosto de 2.010, 
passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 34 ( ... ) 

§ 1° - O Plantão de que trata o "caput" deste artigo caracteriza-se 
pela prestação de 12 (doze) horas continuas e ininterruptas 
de trabalho, pelos integrantes do cargo Especialista em 
Saúde - Médico (ESM), Especialistas em Saúde da área de 
odontologia e enfermagem, do cargo de Técnico em Saúde 
(TS) na área de enfermagem e imobilização ortopédica e do 
cargo de Auxiliar em Saúde (AS) na área de enfermagem e 
os profissionais de saúde destas mesmas categorias 
profissionais, vinculados e remunerados por outros entes 
federados e afastados para prestação de serviços na rede 
municipal de saúde." (NR) 

Esta lei entra em vigor a partir de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a partir de 09 de outubro de 2.014. 

Bauru, 1 O de íl)arç 

, __ ____ 

Projeto de iniciativa do 
PODER EXECUTIVO 

Registrado na Diretoria de Apoio Legislativo, na mesma data. 

~i~ 
Diretora de Apoio Legislativo 

V 
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BAURU 

~ 
CQRAÇAO DE 
SP.O PAULO 

01.DAL.SPL.PM 28/15 
PROC. N• __ l!JÕ \~}\"'t!>--.- ,; · \ 
FOLHAS ~~ -,,,~·;.oc .. \_ .J Bauru, 09 de março de 2015. 

~ 

Senhor Prefeito: 

Estamos encaminhando a Vossa Excelência, através do presente, os Autógrafos e 
os Decretos Legislativos abaixo descritos, referentes aos projetos aprovados em Sessão Ordinária 
levada a efeito por esta Casa de Leis no último dia 09 de março de 2015: 

Autógrafo nº 

6757 

6758 

6759 

6760 

6761 

6762 

6763 

6764 

Decreto nº 

1575 

1576 

1577 

Referente ao Projeto de Lei 

de autoria desse Executivo, que cria cargos de Coordenador de Modalidade Esportiva 
no âmbito da Prefeitura Municipal de Bauru e dá outras providências; 
de autoria desse Executivo, que altera a redação do§ 1° doArt. 34 da Lei nº 5950, de 
02 de agosto de 2010; 
de autoria desse Executivo, que autoriza o Poder Executivo a efetivar, mediante 
convênio, repasse de recursos públicos municipais para a entidade do setor privado 
que especifica e dá outras providências; 
de autoria desse Executivo, que autoriza o Poder Executivo a efetivar, mediante 
Convênio, repasse de recursos públicos para as entidades do setor privado que 
especifica; 
de autoria desse Executivo, que autoriza o Poder Executivo a efetivar, mediante 
Convênio, repasse de recursos públicos para a entidade do setor privado que 
especifica; 
de autoria deste Legislativo, que promove a reposição inflacionária nos vencimentos 
dos Servidores Ativos da Câmara Municipal de Bauru e subsidio dos Vereadores; 
de autoria deste Legislativo, que reajusta o vale-compra dos Servidores Ativos, 
Inativos e dos Pensionistas da Câmara Munlcipal de Bauru e dos Estagiários e Mirins 
nela integrados; 
de autoria deste Legislativo, que profbe o manuseio, a utilizaçao, a queima e a 
soltura de fogos de artifício e artefatos pirotécnicos em Bauru, classificados nas 
Categorias C e D, sem prejuízo de proibições e sanções previstas em outros 
dispositivos legais, municipais, estaduais ou federais, e dá outras providências. 

Referente ao Projeto de Decreto Legislativo 

de autoria da Mesa da Câmara, que dá denominação de Rua RICARDO PEZZAN a 
um prolongamento de via da cidade; 
de autoria da Mesa da Câmara, que dá denominação de Rua FELISBINA DA SILVA 
RODRIGHERO a um prolongamento de via da cidade; 
de autoria da Mesa da Câmara, que dá denominação de Rua DIRCEU BARONI a um 
prolongamento de via da cidade; 

Nada mais havendo p ra o momento, aproveitamos o ensejo para renovar os 
protestos de distinção e apreço. -· 

Excelentíssimo Senhor 
RODRIGO ANTONIO DE AGOSTINHO MENÓ<ONÇA 
Prefeito Municipal de Bauru 
NESTA 

·1· " . _i!I. .. ·frlllll. .. < ' .. , .:;.· •. OM '\ 
·~•=,-·,,, n <!.-.. ·' '"°' '"' ·~--ID---. . """ . l ~ .· l '> 
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~'"'~ RONALDO JoftSétllAVúNE. , ·J· ,,. , 

eh 
, d" Servi,· o de Pro<~dir.ier.tos Lcr;r~"- · 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

OF. EXE N" 54/15 
P. 61.411/14 

Senhor Presidente, 

F:STADO DE SÃO PAULO 

l3auru, 1 1 de rnurço de 2.015. 

Ú o presente para enviarmos a Vossa Excelência a Lei nº 6.649/15. que altera a redação do §1" do 
artigo 34 da Lei Municipal nº 5.950, de 02 de agosto de 2.010. 

Atenciosas saudações, 

Excelentísshno Senhor 
ANTONIO FARIA NEl'O 

RODR~~STINllO MENDONÇA 
PREFEITO MlJNIC!PAL 

01). Presidente da L~an1ara Municipal 
NES'l'A 

2 



P. 61.411/14 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI N" 6.649, DE 11 l>E MARÇ() DE 2.015 
Altera a redação do §1° do art. 34 da Lei 
Municipal nº 5.950, de 02 de agosto de 2.01 O. 

O PRf.:FErro MUNICIPAL l)E BAURlJ, nos tern1os do art. 51 da Lei Orgânica do Município de 
Bauru, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e pro1nu!ga a seguinte lei: 

Art. 1 º 

Art. 2º 

O § 1 ° do art. 34 da Lei Municipal nº 5. 950, de 02 de agosto de 2.0 1 O, passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 34 ... 

§ !º O Plantão de que trata o "cap11/'' deste urligo caracteri=a-se pela preslação de 12 (do::.e) 
horas contínuas e inin1err11p1as de trabalho, pelos integra11tes do cargo /~specialista e1n 
Saúde - Médico (l~SM), Especialis1as em Saúde da área de odontologia e c11fern1agen1. do 
cargo de Técnico em Saúde (TS') na área de enfi:r111agem e Ílnobilização ortopédica e do 
cargo de Auxiliar em Saúde (AS) na área de enfer1nage1n e os profissionais de saúde destas 
n1esmas categorias profissionais, vinculados e remunerados por outros entes ,fi!derados e 
afastados para prestação de serviços na rede municipal de saúde." (NR) 

Esta lei entra cm vigor a partir de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 09 de outubro 
de 2.014. 

Bauru, 11 de rnarço de 2.015. 

~ A&·''· 
RODRIGO ANT~~Ü ~T'.\JJIC) MENDONÇA 

PllEFErrc) l\1UNICJPAL 

~o 
SECRETÁrrYIOS NFGÓCIOS JURÍDICOS 

JOSE FL~ CASQUEL MONl'I 
SECRE'l'Áll!O DE SAl)!)E 

Projeto de iniciativa do 
PC)DE!l EXECUTIVO 

Registrada no Departamento de Comunicação e J)ocun1cnta~ão da Prefeitura, na mes1na data. 

~· ,l,' ·,,__, Y(") . l . : l '' ,,j°;;' 
ANDRÉA MA!l!A LlílEllA'J'O 

DIRE1"0RA DO J)EPARTAMENTO DE COMUNJCAÇÃO E DOCU\i1ENl'AÇÃO 

1 
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P. 61.411114 Altua_o~ §1°"'1"'1. 34 daúf~ n' j)J50, de02 rkagostvde 2.010. 
o paafBITÓ MUNJdPAL DE BAURIJ, DOS tennol do art. SI da Lei OrgAnica do 

MÚnk:lplo-'de.88111'U, faz sabor que acamara~~ e ele ~e promulp a seaulnte lei: 

ArL 1° O §1° do an. 34 da Lei Municipal nº S.9SO, de 02 de agosto~ 2.010. pusa a ter a 
seguinte redação: 

AíL.r 

"Arl. 34.,. 

§ 1° O Plant4o de qwt trata o "caput" del!te artigo caracteriza-se pela 

~ de l 2 (dou) horas continwu e ininterrupt(J8 de trabalho, petos 
lnle~do0Q1JD&ptdaflsltl•mSaúdie-Midko(FSM),&pecialistM 

em Saúde da dNa de odontologia e enfermagem, 00 cargo de Tknico etn 

~ (n') ISO drell de ~m e iíltobllizaç8ó artopidica e do C<J7ll'.l 

ck bxtliar em Saúde (AS) na área de etifermapm e 08 profasionais de 
.Joríde ds.r14$ 1'1A?$111CU categorias proftmonals, \Jlncvladtn e remunerados 

. , , . PoiicbGs-'1*1,fedetádqs11~para~4ft~part:de 
' ' ~ .......... _ ·, ' ' y ' 

'd '·" _, ___ .. , : ,,· . - . , , .,. --~...._•••llll'tirdi:•PI .. s;* .-...... ~'dieiaa)!ldirdc 
t»•llUIUllr04e l.GU. ~ 
~ tl'lk~~2NtS. ,~ ' , , ~ 

~~""~ 
' ' .... Ili~ ' 

.. MAt!RtClol'ON'f'ES·POIJ'O 

SECRETÁRIO rk>s'NEOóCios .JUiúDI00S 
JOSBF!RMANDOCASQUEL-MONTI 

sEcltETÁRIO DB SAÚDE 

·. ~-

Projeto de lnlcladva do 
PODER EXECUTIVO 
~no~deQnmicaçlnc~dao~mmcsmadata. 

. ANDRÉAMARIALIBERATO 

DIRBTORAOO DEPARTAMENTO DB COMUNICAÇÃO E DIXUMBNTAÇÃO 

Cumrir!das ª" ex1gC cias legais 
Pric;irn•nh~·5c o prr-~,, 11f1 processo 
ao SPrviço de M1cr filmagem e 

A'"""O 8 1 :$' 
Bauru ............ ;, .... J .. .J .... M ... 

Diretoria 


